
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2023 

“DECLARA PONTO FACULTATIVO NO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, NO 

DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2023, DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

O Sr. JULIANO MORETTO, Presidente da Câmara Municipal de Putinga/RS, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas legais e regimentais: 

 

 CONSIDERANDO o feriado de FINADOS no dia 02 de novembro de 2023; 

 

 CONSIDERANDO que nesta data a maioria das famílias recebem amigos e familiares, 

que vem para visitar os entes queridos; 

 

 CONSIDERANDO que o serviço público não será prejudicado, pois será estabelecido 

um horário de compensação para recuperação da sexta-feira, dia 03 de novembro de 2023; 

 CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal de Putinga através do Decreto nº 
2.538/2023, de 26 de outubro de 2023, declarou ponto facultativo no dia 03 de novembro de 
2023 (sexta-feira) nos serviços públicos;  

 

 DECRETA:  

 
 Art. 1º  Fica decretado ponto facultativo no Poder Legislativo Municipal, no dia 03 de 
novembro de 2023. 
 
 Art. 2º  Os servidores deverão retornar ao serviço no dia 06 de novembro de 2023, no 
horário normal de expediente.  
 
 Art. 3º  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 Art. 4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA  CÂMARA DE VEREADORES DE PUTINGA, 

aos 30 dias do mês de outubro de 2023. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

JULIANO MORETTO    IVALDO LUIS MARCHESE 
Presidente do Poder Legislativo                      1º Secretário 

 


